
 

 

1 - O B J E T I V O 

 

Esta Especificação fixa as condições de execução e controle dos serviços de desmatamento, de 

destocamento e de limpeza do terreno, visando a remoção, nas áreas destinadas às obras e naquelas 

correspondentes aos empréstimos, do solo orgânico e das obstruções porventura existentes, tais como: 

árvores, arbustos, tocos, raízes, entulhos e matacões, antecedendo aos serviços de terraplenagem. 

 

2 - E Q U I P A M E N T O 

 

Os serviços devem ser executados mediante a utilização de equipamentos adequados, complementados 

com o emprego de serviços manuais e, eventualmente, de explosivos. O equipamento será função da 

densidade e tipo de vegetação local e dos prazos exigidos à consecução da obra. 

 

3 - E X E C U Ç Ã O 

 

3.1 -   Fundamentados      nos dados de projeto existentes, competem 

ao  Executante,  assistido   pela   Fiscalização,  os   serviços   topográficos, tais como a marcação dos 

offsets e seus respectivos nivelamentos. 

 

3.2 - O Executante deve assegurar, às suas expensas, a proteção e a conservação de todas as referências, 

efetuar as relocações indispensáveis nas diversas etapas de serviço ou aviventação de outros elementos que 

se fizerem necessários. 

 

3.3 - No desmatamento devem ser realizados o corte e a remoção de toda a vegetação, qualquer que  

seja a sua densidade. 

 

3.4 - No destocamento e limpeza do terreno devem ser realizadas a retirada de todos os tocos e a 

remoção da camada vegetal, até a profundidade indicada no projeto. 

 

3.5 - O material proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza do terreno deve ser 

queimado, removido ou estocado. A queimada será efetuada em ocasião oportuna e de modo  apropriado, 

de forma a evitar a propagacão do fogo. A remoção ou a estocagem dependerão de eventual utilização, a 

critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulhos nas adjacências dos locais das 

obras. 

 

3.6 - Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza do terreno junto à obra, devem ser 

executados até 2 m além dos off sets. No caso de empréstimos, estes serviços se restringirão à área 

indispensável. 

 

3.7 - Nas áreas de corte devem ser removidos tocos e raízes, até a profundidade de 1 m abaixo da cota 

de terraplenagem. 

 

3.8 - Nas áreas de aterro, com cota vermelha superior a 2 m, não é necessário o completo  

destocamento, sendo suficiente o corte das árvores até a cota de fundação do aterro. 

 

3.9 - Nas  áreas  de  aterro, com  cota  vermelha  inferior  a 2 m, devem ser removidos tocos e raízes até 

a profundidade de 1 m abaixo da cota do terreno natural. 
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4 - C O N T R O L E 

 

O controle das operações de desmatamento, destocamento e limpeza do terreno deve ser feito por 

apreciação visual da qualidade dos serviços. 

 

5 - M E D I Ç Ã O 

 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza do terreno serão medidos em função da área 

efetivamente trabalhada. 

 

O destocamento de árvores com mais de 0,50 m de diâmetro, medido a 1 m acima do nível do terreno 

natural, será medido separadamente em função das unidades destocadas. 

 

6 - P A G A M E N T O 

 

Os serviços serão pagos pelo preços unitários contratuais, em conformidade com a medição referida no 

item anterior, que remuneram, além da carga, do transporte até a distância estabelecida no projeto, da 

descarga e do espalhamento do material proveniente dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza do terreno, os custos diretos e indiretos de todas as operações, necessários à completa execução  

dos serviços. 
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